CLÁUSULA SOBRE REFORMAS PARA IMÓVEIS ALUGADOS
Recomendamos a revisão desta cláusula pelo seu advogado.


Cláusula XX – Das reformas e benfeitorias:
O LOCATÁRIO declara estar ciente de que qualquer reforma, modificação, benfeitoria ou alteração no imóvel, seja ela de natureza necessária, útil ou voluptuária, só poderá ser realizada mediante autorização prévia e por escrito do LOCADOR.
§1º – Fica acordado que toda e qualquer benfeitoria feita sem autorização expressa do LOCADOR será considerada como realizada por conta exclusiva do LOCATÁRIO, não sendo este ressarcido de quaisquer valores ao final da locação, mesmo que haja acréscimo ao valor do imóvel.
§2º – As benfeitorias necessárias, ainda que urgentes, deverão ser imediatamente comunicadas ao LOCADOR, e só poderão ser realizadas sem prévia autorização caso envolvam risco direto à integridade do imóvel ou à segurança do LOCATÁRIO.
§3º – Ao término do contrato, o LOCATÁRIO se compromete a restituir o imóvel no estado em que o recebeu, salvo deteriorações naturais do uso, removendo quaisquer alterações ou benfeitorias não autorizadas, sob pena de desconto proporcional no valor do depósito caução.
§4º – Esta cláusula tem como objetivo resguardar a integridade do imóvel e garantir uma relação transparente entre as partes.

